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PORTARIA Nº. 249/2024, DE 27 DE AGOSTO DE 

2024 

Autoriza Cedência a Servidora que menciona e dá  

outras providências 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º-  AUTORIZAR, Cedência à Servidora Pública 

Municipal do quadro permanente, Srª.: QUÉSIA DE 

LIMA POSTAL, ocupante do Cargo de Agente  

 

Administrativo, Símbolo – ADM-703,  Lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, 

para prestar serviços na 4ª Zona Eleitoral de Fátima 

do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para 

a origem, no período de.: 01.01.2024 à 31.12.2024.   

 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e ou/afixação, com efeito retroativo à 

01.01.2024.   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL MS, aos vinte e sete dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(27.08.2024).  

 

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 



LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2024 

CARONA Nº. 001/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

115/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

IDEALIZE COMÉRCIO DE MÓVEIS E BRINQUEDOS 

LTDA. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para 

aquisição de bens permanente mobiliário em geral 

para atendimento as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS e demais secretarias e 

fundos que compõem a esfera municipal. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

VALOR:  R$ 123.687,50 (cento e vinte e três 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade:        

10.122.0015.2.051 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. D Saúde e Higiene Pública 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.301.0016.2.052 Manutenção de Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.301.0016.2.113 Manutenção das Atividades 

Atenção Primária 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.302.0017.1.025 Manutenção da Estruturação dos 

Serviços Públicos da Saúde  

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.122.0021.2.067 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. De Assistência Social 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0021.2.070 Manutenção das Atividades do 

Conselho tutelar 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0022.2.075 Manutenção das Atividades do 

Programa primeira infância  

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0024.2.077 Manutenção das Atividades do 

Piso de Alta Complexidade I 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

02.244.0021.2.069 Manutenção e Operacionalização 

da casa mortuária 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0023.2082 Manutenção das Atividades do 

Creas 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0025.2.078 Manutenção do Programa serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculos 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0025.2.079 Manutenção das Atividades do 

Piso básico fixo/Cras 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0027.2.081 Manutenção do índice de gestão 

descentralizada – Programa auxílio Brasil 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

 

 

DATA:  27/08/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Aline Carais Duarte, representante da 

Contratada; e as testemunhas: Dionathan Pereira dos 

Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2024 

CARONA Nº. 001/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

116/2024 

 

 

PARTES:  MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

 J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa para 

aquisição de bens permanente mobiliário em geral 

para atendimento as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS e demais secretarias e 

fundos que compõem a esfera municipal. 

 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

 

VALOR:  R$ 52.866,00 (cinquenta e dois mil 

oitocentos e sessenta e seis reais). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade:        

10.122.0015.2.051 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. D Saúde e Higiene Pública 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.301.0016.2.052 Manutenção de Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.301.0016.2.113 Manutenção das Atividades 

Atenção Primária 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

10.302.0017.1.025 Manutenção da Estruturação dos 

Serviços Públicos da Saúde  

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.122.0021.2.067 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Mun. De Assistência Social 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0021.2.070 Manutenção das Atividades do 

Conselho tutelar 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0022.2.075 Manutenção das Atividades do 

Programa primeira infância  

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.243.0024.2.077 Manutenção das Atividades do 

Piso de Alta Complexidade I 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

02.244.0021.2.069 Manutenção e Operacionalização 

da casa mortuária 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0023.2082 Manutenção das Atividades do 

Creas 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0025.2.078 Manutenção do Programa serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculos 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0025.2.079 Manutenção das Atividades do 

Piso básico fixo/Cras 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

08.244.0027.2.081 Manutenção do índice de gestão 

descentralizada – Programa auxílio Brasil 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 

permanente 

DATA:  27/08/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Leandro Carais, representante da 

Contratada; e as testemunhas: Dionathan Pereira dos 

Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

117/2024 

 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

ZENILDA MARQUES MAZARAO DE ALMEIDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa técnica 

especializada em administração e gestão de recursos 

e/ou atividades ligados ao Setor Público, visando 

gerir, otimizar, transferir, acompanhar, fiscalizar e 

prestar contas do RECURSOS VINCULADOS A LEI 

ALDIR BLANC 2 – PNAB – POLITICA NACIONAL ALDIR 

BLANC, com fundamento na Lei Aldir Blanc (Lei 

14.399/2022), bem como, a criação dos Editais para 

captação de projetos culturais referentes a Lei, e 

elaboração de Políticas Públicas Culturais para o 

Município de Fátima do Sul. 

 

VALOR:  R$ 8.600 (oito mil e seiscentos reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  04 (quatro) meses. 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Artigo nº 74, inciso III da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO:  Projeto/Atividade: 13.392.0010.2.027 

Manutenção das atividades artísticas, culturais e do 

coral municipal  

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica 

DATA:  28/08/2024. 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Zenilda Marques Mazarao de Almeida, 

Representante da Contratada; e as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Sheila Aparecida de 

Barros Corrêa. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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